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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Medicina de Jundiaí submete à 
apreciação deste Conselho a indicação do médico Luiz Benjamin 
Francisco para ministrar, na categoria docente de Professor I, a 
disciplina "Clínica Medica I". 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O interessado é médico, diplomado, em 1982, pela Faculdade 
que o indica (fls.16). Do seu histórico escolar consta ter 
estudado a disciplina Clínica Medica, num total de 572 horas/aula 
(fls.17/18). Realizou Residência Médica na área de Clínica 
Médica, no período de 01.3.83 a 28.2.85 tendo recebido o título 
de Especialista (fls.50). Frequentou estágios obrigatórios 
(fls.51), participou de cursos de curta duração (fls.19/26 e 
52/53) e de Congresso Médico (fls.46). Ministrou palestras e 
aulas enquanto era Médico-Residente. Pela grade horária 
apresentada (fls.54) verifica-se que o interessado, além de suas 
atividades profissionais, ministrará 4 aulas semanais da 
disciplina para a qual está sendo indicado. 

É recomendável o enriquecimento curricular. 

3. CONCLUSÃO: 

Aprova-se a indicação do Professor Luiz Benjamin Francisco 
para ministrar, como Professor I, a disciplina "Clínica Médica I", 
na Faculdade de Medicina de Jundiaí, até o final do ano letivo de 
1988. Nova indicação dependerá de enriquecimento curricular, na 
área especifica de sua atuação docente. 

São Paulo, 23 de fevereiro de 1987. 

 

a) Consº Célio Benevides de Carvalho 
Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: José Eduardo D.de Oliveira, 
Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, Célio Benevides de 
Carvalho, Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães e Jorge Nagle. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 18.3.87. 

 

a) Consº Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 
Presidente 


